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CÔM. 05.004 

Vem ore 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 2.503 DE 02 DE JUNHO DE 1,989 
ERVA TE COS E 5 e 2 0 E O E O O O E E 

“Acrescenta um inciso ao art. 160 do Código Tribu tário dc Município Je Indaiatuba”. 

O br. CLAIN FERRARI, Prefeito 40 Hunícípio de In 
datatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
let, 

FAZ SABER que a Cânara Kuhicipal aprovou e ele - 
sancínna e promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. 160 da Lei no 1.284 de 20 de de 
Zerbro de 1.973, que insiitui o Cóciso Tributário do luaicí - 
Pic às Inúaiatasa, ilca acivscído do seguinte incis6: 

ChrL. lãs - Pro Ra oro ras sra sas asa rasa sacana dara 
“VII - a publicidaco por seio de no máximo 2 - 

(uuna) placas pox canteiro, com 1.304 ca” (sil é oitocentos - 
certimatros quadracos), sendo 0 cm (sessenta centimetros) qe 
Comprimento por 3% cm ltriínta centimetros) de largura, cuioca 
dasgem logradouros públicos, por empresas que sgjam autortra- 
das expressamente a conservários « quatro placas de identico - 
táxáiao, quando se tratar de Jardins públicos", 

Art. «vo Lsiu Lul entrará emu vigor na data de - 
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Munici º Indaiatuba, aos 02 de ju 

nho de 1.989. 

PREPE ICIPAL 

Esta Leí fot publicada no Depto. Serviços Adainis 
tratívos ass 02 de junho de 1,959. 
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